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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

  
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 07 DE MARÇO DE 2022 

 

 

À Exma. Senhora  

Vereadora GÊNIFER ENGERS  

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação e deliberação desta Casa, que 

visa à contratação temporária de excepcional interesse público para diversos cargos da administração. 

A necessidade imediata da contratação de 2 (dois) psicólogos e 2 (dois) terapeutas se 

justifica por ser imprescindível tais profissionais, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde, tendo em 

vista a inexistência de concurso público vigente, substituição do cargo de origem devido a DCA. Ademais, 

há um grande número de servidores em Licença Saúde, Licença Gestante, bem como com restrições 

temporárias. 

Daí, impor-se a autorização legislativa para a contratação temporária em caráter 

emergencial, com vistas a atender necessidade de indiscutível interesse público, nos termos da minuta do 

presente Projeto de Lei. 

As despesas decorrentes desta Lei já estão previstas na Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2022. 

Portanto, na certeza da compreensão dos integrantes desta Câmara de Vereadores, 

esperamos que o presente PL seja apreciado, avaliado para que convertido em lei conceda à 

municipalidade a concretização de tais ações. 

  Atenciosamente,  

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER 

NECESSIDADE EMERGENCIAL, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição 
Federal, e dos artigos 131 e 131-A da Lei Municipal nº 4.125, de 18 de março de 2014, 
objetivando atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, fica autorizado 
a contratar, para o ano de 2022, pelo prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez 
por igual ou inferior período os seguintes profissionais: 

 

I – até 02 (dois) para cargo de Psicólogo – 30hs; 

II – até 02 (dois) para cargo de Terapeuta Ocupacional – 20hs. 

§ 1º. A remuneração será proporcional à jornada normal trabalhada e obedecerá às prescrições 
legais vigentes para cada cargo. 

§2º. Para os cargos cujas atividades profissionais dependam de inscrição nos respectivos 
Conselhos, será exigida a comprovação da regularidade do candidato perante a mesma. 

§ 3º. As vagas destinadas aos cargos os quais não tenham concurso público vigente serão 
preenchidas através de processo seletivo simplificado próprio. 

§ 4º. O preenchimento dos cargos em que exista concurso público vigente será feito seguindo 
rigorosamente a classificação dos candidatos, conforme previsão da Lei Municipal nº 4.125, de 
18 de março de 2014. 
 

Art. 2º. O candidato convocado deverá comparecer ao Centro Administrativo Municipal de 
Campo Bom, sito na Avenida Independência, nº 800, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contadas do respectivo chamamento, munido dos seguintes documentos: 
 
I - declaração de inexistência de impedimento para assumir a função, consubstanciada no não 
exercício de outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 
II - declaração de bens devidamente atualizada, nos moldes da apresentada para a Receita 
Federal; 

III - atestado médico de aptidão para o exercício da função, fornecido pelo serviço médico 
designado pelo Município de Campo Bom; 

IV - certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

V - certidão de quitação de obrigações militares (somente para os candidatos do sexo 
masculino); 

VI - prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

VII - prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VIII - atestado médico relativo à deficiência de que é portador, contendo o Código Internacional 
da Doença - CID, em caso de candidato com deficiência. 
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§ 1º. O não atendimento da convocação, no prazo estabelecido no "caput" deste artigo, ou a 
ausência de apresentação dos documentos, constantes nos incisos acima, determinará a 
convocação do candidato imediatamente classificado. 

§ 2º. O candidato convocado, que não desejar ser contratado, sob a modalidade temporária, 
deverá protocolar manifestação por escrito declinando do seu direito; 

§3º. Firmado o contrato, o candidato terá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias para assumir a 
função, sob pena de ser tornada sem efeito a contratação temporária. 

 

Art. 3º. As contratações formalizar-se-ão mediante CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-
se, o disposto na Lei Municipal nº 4.125, de 18 de março de 2014, e alterações subsequentes. 

 

Art. 4º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenização de 
qualquer espécie, quando findo o prazo contratual. 

Parágrafo único. A rescisão contratual antecipada e injustificada, por qualquer das partes 
independerá, de aviso premonitório expresso. 
 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei já estão previstas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2022. 
 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data da respectiva publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 07 de março de 2022. 

    

 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2014/412/4125/lei-ordinaria-n-4125-2014-reedita-com-alteracoes-o-estatuto-dos-servidores-publicos-municipais-de-campo-bom-e-da-outras-providencias
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE  07 DE MARÇO DE 2022. 
ANEXO I - A - Impacto Orçamentário-Financeiro  

 

 

CARGOS 
N° DE 

CARGOS 
CRIADOS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 
MENSAL DO 

CARGO 
(Calculado pela 

carga horária  de 
maior valor-

Carga Horária ) 

VENCIMENTO ANUAL 
DO CARGO, 

CONSIDERADOS 
GRATIFICAÇÃO 

NATALINA E FÉRIAS 
COM O TERÇO 

CONSTITUCIONAL, 
TOTALIZANDO 13,33 

VENCIMENTOS 

ENCARGOS 
SOCIAIS iguais a 
38,82% (17,20% 

Valor 
previdenciário 

IPASEM –20,62% 
Valor 

Complementar 
IPASEM- 2,00% 
Saúde IPASEM) 

TOTAL ANUAL DO 
CARGO 

TOTAL ANUAL 
RELATIVAMENTE AOS 

CARGOS CRIADOS 

Psicólogo 2 30Hs  R$        3.356,66   R$                44.744,28   R$            17.369,73   R$            62.114,01   R$               124.228,01  

Terapeuta 
Ocupacional 

2 20Hs  R$         1.823,83  R$                24.311,65   R$             9.437,78   R$           33.749,44   R$                 67.498,88  

TOTAL 4     R$        5.180,49    R$                69.055,93    R$           26.807,51    R$           95.863,44    R$              191.726,89  

 
Cabe a este Órgão o exame da Lei quanto à sua compatibilização e adequação com as Leis 

Orçamentárias relativas ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária anual; 

bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na medida em que os 

gastos que advirão da implementação da Lei em pauta, enquadrar-se-ão na condição de despesa 

obrigatória de caráter continuado, sujeita, portanto, à observância do disposto no art. 17 §§ 1° e 2° do 

referido Diploma. 

Pelo que dispõe o mencionado § 1°, do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, o ato que criar 

ou aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no Exercício em que entrar em vigor, e nos dois subsequentes, e demonstrar a 

origem dos recursos para o seu custeio.  

Por sua vez, o mencionado § 2°, do mesmo referido dispositivo legal, determina que tal ato deve 

ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos financeiros, 

nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa. 

De outra banda, tratando-se de proposição de aumento de despesa com pessoal, deve ser 

considerada também a determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, especialmente 

no que refere as restrições e exceções contidas no respectivo § 1º, com a redação que lhe foi dada pela 

Emenda Constitucional n° 19/98 (prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
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despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias). 

Mesmo que todos os cargos sejam preenchidos imediatamente podemos afirmar que o aumento 

máximo da Despesa proposta na Lei nº 5.266, de 14 de dezembro de 2021, Lei Orçamento-2022, não 

ultrapassará a importância de R$ 175.749,64, ainda que ocorrido reajuste de vencimentos na ordem de 

10%, devido ao fato que neste exercício somente será possível a contratação a contar do mês de março. 

O cálculo apresentado para 2023, caso preenchido todos os cargos, a despesa não ultrapassará R$ 

231.989,52, ainda que igualmente reajustados os vencimentos dos servidores em 10%, e para o exercício 

de 2024 o valor já reajustado em 10% não ultrapassa o montante de R$ 255.188,47.  

 

Sabemos que cabe a este órgão o exame da Lei quanto à sua compatibilização e adequação com 

as leis orçamentárias relativas ao plano Plurianual, às diretrizes orçamentárias e à lei orçamentária anual; 

bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na medida em que os 

gastos que advirão da implementação da Lei, enquadrar-se-ão na condição de despesa obrigatória de 

caráter continuado, sujeita, portanto, à observância do disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 contempla o demonstrativo da margem 

de expansão das despesas de caráter continuado, e nos dá conta de que há margem líquida de expansão 

suficiente para absorver o Impacto Orçamentário-Financeiro decorrente do provimento dos cargos cuja 

criação é ora proposta.  

Assim sendo, podemos afirmar que o Projeto de Lei se mostra compatível e adequado com o art. 

169 da Constituição Federal, com a Lei Complementar n° 101/2000, e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e de Orçamento para os Exercícios de 2022, e, notadamente, não prejudicará as 

metas de resultados fiscais previstos. 

Consequentemente, entendemos que se trata de Projeto de Lei, orçamentária e financeiramente 

adequado, não oportunizando o extrapolamento do limite geral de despesas com pessoal, e que 

inequivocamente resultará em benefícios para a comunidade, compensando a despesa projetada, pois, 

viabilizará a mantença de adequado atendimento a rede de saúde, pois os cargos criados são para a 

manutenção do CAPS, promovendo assim o bem estar dos munícipes em relação a saúde física e mental. 

Por conseguinte, podemos afirmar que a Lei em questão se mostra compatível e adequado com 

o disposto no art. 169 da Constituição Federal, com a Lei Complementar n° 101/2000, e com a Lei de 

Orçamento - LO para este Exercício de 2022. 

 

Campo Bom, 07 de março de 2022. 

                                      

 
NILSON PARNOW, 

Secretário Municipal de Finanças. 
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE  07 DE MARÇO DE 2022. 
ANEXO I – B - Declaração do Ordenador da Despesa. 
 
 
 Na qualidade de Ordenador da Despesa, declaro para os devidos fins, especialmente os 
constantes do art. 169 § 1°, da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022, e, da Lei Orçamentária para 2022, que 
a criação de cargos objeto deste Projeto de Lei, assim como o aumento da despesa de tal medida 
decorrente - conforme impacto orçamentário, financeiro constante do item "A" deste Anexo I, 
tem adequação orçamentário-financeira com a Lei Orçamentária anual, e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e compatibilidade com o Plano Plurianual, não provoca o extrapolamento do 
limite legal de comprometimento relativo as despesas com pessoal, de que trata a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, não causa prejuízo às metas e resultados previstos. 

Campo Bom, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

 
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 
 

 

http://ceaam.net/lef/CF88.htm#a169p1
http://ceaam.net/cpb/legislacao/leis/2015/L4337.htm#AnI

